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Comitê de Ética em Pesquisa (CEP-FCBS/CESMAC)
(Registro nº. 25000.223512/2007-58 – CONEP/CNS/SIPAR/MS – 14/12/2007)


PRAZOS PARA TRAMITAÇÃO DE PROTOCOLOS DE PESQUISA PELO CEP-FCBS/CESMAC


Prezados Pesquisadores, respeitando os prazos de tramitação preconizados pela res. CNS/MS 196/96, ressaltamos o seguinte:
PRAZO PARA EMISSÃO DA PRIMEIRA RESPOSTA (na forma de Parecer Consubstanciado): 
30 dias a contar da data de submissão do protocolo para revisão ética.
PRAZO MÁXIMO PARA TRAMITAÇÃO DE PENDÊNCIAS:
		60 dias a contar da data de emissão do 1º Parecer Consubstanciado. Após este prazo o protocolo será considerado RETIRADO, e, para ser aprovado, deverá dar nova entrada gerando outro número de protocolo.
		Para que haja tempo mínimo de avaliação das pendências pelo CEP-FCBS/CESMAC, o retorno deverá ser entregue com, no máximo, 45 dias da data de emissão do 1º Parecer Consubstanciado.
		Sugerimos que, após o recebimento de Parecer Consubstanciado PENDENTE, o pesquisador encaminhe seu retorno em até 15 dias.

 (
POR FAVOR, NÃO INSISTA. ESTES PRAZOS DEVERÃO SER CUMPRIDOS LITERALMENTE. AFINAL, CUMPRIMENTO DE PRAZOS, TAMBÉM É UMA QUESTÃO ÉTICA
)
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